
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE CATALÃO – GO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90041/2026 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

A empresa UMUARAMA AUTOS CNPJ: 19.409.700/0005-96, SEDIADA Praça Dom 

Emanuel Nº390, Sala 02, Setor Central. CEP: 75701-501, CIDADE DE CATALÃO-GO, 

por seu representante legal, vem, respeitosamente, com fundamento no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos motivos a seguir expostos: 

I – DOS FATOS 

O presente certame tem como objeto a aquisição de veículo automotor tipo sedan, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. 

Ocorre que o edital estabelece, dentre os requisitos técnicos, motorização mínima entre 1.3 

a 1.6, ao passo que, paradoxalmente, indica como referência de modelo apto o veículo 

Volkswagen Virtus. 

Entretanto, o modelo Volkswagen Virtus TSI possui motorização 1.0 turbo, embora 

apresente potência superior a diversos veículos com motorização 1.6 aspirada, atingindo 

aproximadamente 116 cv. 

Dessa forma, verifica-se clara incongruência técnica no edital, que simultaneamente admite 

e inviabiliza a participação do referido modelo. 

II – DA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE 

A exigência de cilindrada mínima (1.3 a 1.6) não guarda relação direta com o desempenho 

do veículo, especialmente diante da evolução tecnológica dos motores turbo. 

Tal exigência configura restrição indevida à competitividade, em afronta aos princípios 

previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, notadamente: 

• Isonomia; 

• Competitividade; 

• Seleção da proposta mais vantajosa. 

Além disso, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é vedada a inclusão de 

exigências desnecessárias ou irrelevantes que limitem a participação no certame. 

 

 

 



 

 

No caso concreto, a potência do motor já atende plenamente à necessidade da Administração, 

sendo a cilindrada um critério técnico ultrapassado e inadequado. 

III – DA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO EDITAL 

Diante disso, requer-se: 

a) A exclusão da exigência de cilindrada mínima (1.3 a 1.6), substituindo-a por critérios 

técnicos de desempenho, como potência mínima; 

ou 

b) A adequação expressa do edital para permitir motores turbo de menor cilindrada que 

atendam ou superem os requisitos de desempenho; 

c) A retificação do Termo de Referência, a fim de eliminar a contradição quanto à aceitação 

do modelo Volkswagen Virtus; 

d) A reabertura do prazo para apresentação de propostas, conforme prevê a legislação. 

IV – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer o conhecimento e provimento da presente impugnação, com a 

consequente retificação do edital, garantindo-se a ampla competitividade do certame. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Catalão, 27/04/2026 

 

 

 

 

 

ESPECIALISTA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS 

FREUDE PEREIRA AGUIAR 

64-99269-8519 - licita@grupoumuarama.com.br 
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